
 

Aviso Dispensa Licitação

Aviso de

CONTRATAÇÃO
DIRETA
90009/2024
 
CONTRATANTE (UASG)
926632
 
OBJETO
Contratação de empresa especializada para criação do Plano de Manutenção, Operação e
Controle – PMOC e realização de Serviços de manutenção em aparelhos de ar-condicionado.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 24.115,48
 
 
DATA DA SESSÃO
De 29/11/2024
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08h até 14h
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço global

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Sim
 

 

 

 

 

 
 

 

Sumário

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4. FASE DE LANCES

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6. HABILITAÇÃO

7. CONTRATAÇÃO

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
 

 

 

 
 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90009/2024
(Processo Administrativo n.° 00193.000257/2024-27)

 
Torna-se público que o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins (CAU/TO), por meio do setor de Compras e

Contratos, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 , da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de
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2023, e demais normas aplicáveis.

 
 
Data da sessão: 29/11/2024
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link: www.gov.br/compras
Critério de Julgamento: menor preço
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Contratação de empresa especializada para criação do Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, de
acordo com as exigências da Portaria nº 3523/98 GM/MS – Ministério da Saúde e Lei nº 13.589/2018, e realização
de Serviços con,nuados de manutenção preven,va e corre,va em 09 (nove) aparelhos de ar-condicionado
(conforme tabela abaixo), instalados nas dependências do CAU/TO.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do
Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a ) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

d ) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ,
concorrendo entre si;

e ) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º
da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na
forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o
preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será
aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 .

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição ;

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico , sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1 (um por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior
desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o
envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF;
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5.4.2. Consulta certidões da Controladoria-Geral da União ( https://certidoes.cgu.gov.br/));

5.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man,do pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

5.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº
3/2018, art. 29, caput)

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art.
29, §2º).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos ;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração ;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ão da proposta. A planilha poderá ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão de recolhimento de impostos e
contribuic ̧ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso
de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021,
constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos .
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados

para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº
67, de 2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6 .5 . Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar
os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de

menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a
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nova data e horário para a sua continuidade.
6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a

proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato OU aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133,
de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a ) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,  quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b ) Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c ) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

8.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

8.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 157)

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.9. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.10. as peculiaridades do caso concreto;

8.11. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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8.12. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.13. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

8.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 , serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
na referida Lei (art. 159).

8.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

8.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161).

8.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração
poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso
de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO II - Mapa de Risco;

ANEXO IV - Minuta do Contrato.

 

 

Palmas, na data da assinatura eletrônica.

 
Matozalém Sousa Santana

Presidente CAU/TO
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ANEXO I DO AVISO DE DISPENSA

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n°. 00193.000257/2024-27

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1. O objeto do presente estudo abrange a contratação de empresa especializada para criação do Plano de Manutenção,
Operação e Controle – PMOC, de acordo com as exigências da Portaria nº 3523/98 GM/MS – Ministério da Saúde e Lei
nº 13.589/2018, e realização de Serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em 09 (nove) aparelhos de
ar-condicionado (conforme tabela abaixo), instalados nas dependências do CAU/TO.

1.2. Relação de aparelhos de ar condicionado:

 

Item Modelo Quantidade de aparelhos
1 CWC24QE - ECO GARDEN INVERTER 24.000 BTU’s (usado) 2
2 SPLIT FUJITSU 24.000 BTUS. INVERTER (usado) 2
3 SPLIT FUJITSU 12.000 BTUS (usado) 2
4 SPLIT INVERTER 30.000 BTUS (novos) MODELO: AGRRATO LCST30F-021 3

 

1.3. O valor de referência para a prestação dos serviços objeto deste documento é de R$ 24.115,48 (vinte e quatro mil
cento quinze reais e quarenta e oito centavos).

1.4. A proposta de preços deverá considerar o período para prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, por
12 ( doze) meses e conforme quadro abaixo:

I- MENSAL ( OITO VEZES) - PREVENTIVA

Item Modelo Quantidade de aparelhos

Quantidade de
Manutenção por
aparelho

Preço UnitárioPreço Anual

1 CWC24QE - ECO GARDEN INVERTER 24.000 BTU’s (usado) 2 8 102,54 1.640,64

2 SPLIT FUJITSU 24.000 BTUS. INVERTER (usado) 2 8 102,54 1.640,64

3 SPLIT FUJITSU 12.000 BTUS (usado) 2 8 86,54 1.384,64

4
SPLIT INVERTER AGRATTO 30.000 BTUS (novos) MODELO:
LCST30F-021

3
8 105,87 2.540,96

TOTAL GERAL R$ 7.206,88

II TRIMESTRAL (TRÊS VEZES) - PREVENTIVA

Item Modelo Quantidade de aparelhos

Quantidade de
Manutenção por
aparelho

Preço UnitárioPreço Anual

1 CWC24QE - ECO GARDEN INVERTER 24.000 BTU’s (usado) 2 3 102,67 616,00

2 SPLIT FUJITSU 24.000 BTUS. INVERTER (usado) 2 3 102,67 616,00

3 SPLIT FUJITSU 12.000 BTUS (usado) 2 3 86,33 518,00

4
SPLIT INVERTER AGRATTO 30.000 BTUS (novos) MODELO:
LCST30F-021

3
3 106,00 954,00

TOTAL GERAL R$ 2.704,00
III ANUAL (1 VEZ) - PREVENTIVA

Item Modelo Quantidade de aparelhos

Quantidade de
Manutenção por
aparelho

Preço UnitárioPreço Anual

1 CWC24QE - ECO GARDEN INVERTER 24.000 BTU’s (usado) 2 1 141,53 283,06

2 SPLIT FUJITSU 24.000 BTUS. INVERTER (usado) 2 1 141,53 283,06

3 SPLIT FUJITSU 12.000 BTUS (usado) 2 1 125,53 251,06

4
SPLIT INVERTER AGRATTO 30.000 BTUS (novos) MODELO:
LCST30F-021

3
1 144,86 434,59

TOTAL GERAL R$ 1.251,77
IV - MANUTENÇÃO CORRETIVA - MÃO DE OBRA E PEÇAS (PREVISÃO DEMANDA)

Item Modelo Quantidade de aparelhos

Quantidade de
Manutenção por
aparelho

Preço UnitárioPreço Anual

1 CWC24QE - ECO GARDEN INVERTER 24.000 BTU’s (usado) 2 1 153,83 307,67
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2 SPLIT FUJITSU 24.000 BTUS. INVERTER (usado) 2 1 153,83 307,67

3 SPLIT FUJITSU 12.000 BTUS (usado) 2 1 144,33 288,67

4
SPLIT INVERTER AGRATTO 30.000 BTUS (novos) MODELO:
LCST30F-021

3
1 157,17 471,50

 VALOR ESTIMADO DE PEÇAS - 1 - 3.000,00

TOTAL GERAL R$ 4.375,50
V - ELABORAÇÃO DO PMOC

Item Modelo

 

Quantidade

Preço Referência

 

1 Elaborar PMOC 1
2.413,33

 

TOTAL GERAL R$ 2.413,33
 

VI - INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS (PREVISÃO SOB DEMANDA)

Item Modelo

Quantidade de
aparelhos

Quantidade de
Manutenção por
aparelho

Preço
Unitário

Preço
Anual

1 SPLIT HIGH WALL 12.000 BTUS/h 2 4 355,33 1.421,33

2 SPLIT HIGH WALL 24.000 BTUS/h 4 8 429,33 3.434,67

3 SPLIT HIGH WALL 30.000 BTUS/h 3 3 436,00 1.308,00

TOTAL GERAL R$ 6.164,00

TOTAL GERAL R$ 24.115,48

 

PREÇO DE REFERÊNCIA FINAL RESUMIDO ANUAL
I I MENSAL (OITO VEZES) - PREVENTIVA 7.206,88
II II TRIMESTRAL (TRÊS VEZES) - PREVENTIVA 2.704,00
III III ANUAL (1 VEZ) - PREVENTIVA 1.251,77
IV IV - MANUTENÇÃO CORRETIVA - MÃO DE OBRA E PEÇAS (PREVISÃO DEMANDA) 4.375,50
V V- ELABORAÇÃO DO PMOC 2.413,33
VI VI - INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS (PREVISÃO SOB DEMANDA) 6.164,00

TOTAL 24.115,48
 

1.5. Os serviços de manutenção corre,va serão executados sob demanda e os eventuais custos das peças a serem
substituídas serão de responsabilidade do CAU/TO.

1.6. Os serviços de manutenção preven,va programada deverão ser realizados em cronograma elaborado pela
CONTRATADA, após aprovação do CAU/TO.

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 5
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos do sistema de clima,zação,
portanto, uma manutenção preven,va deve ser planejada e procedida por pessoas qualificadas. A manutenção
preven,va além de ser uma necessidade indispensável ao equipamento é, também, uma exigência norma,va de caráter
obrigatório.

2.2. Cumpre destacar que o Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.523/98, com orientação técnica dada pela
Resolução RE nº 9, de 16/01/2003, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estabelece as condições mínimas
a serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração ar,ficial, determinando critérios rígidos de manutenção,
operação e controle, impondo obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores de prédios públicos,
sob pena prevista na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que vai desde advertência à interdição total do ediXcio, sem
prejuízo de outras penalidades previstas em legislação específica.

2.3.É imprescindível a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade do ar, pois além de atender
às exigências legais, proporciona o bem-estar dos colaboradores que trabalham diariamente no ambiente. Sabe-se que
uma má climatização, seja pela qualidade do ar ou pela temperatura, pode causar problemas de saúde.

2.4. Além do prejuízo humano, uma clima,zação ineficiente pode danificar equipamentos eletrônicos, principalmente
computadores e servidores devido ao superaquecimento. Assim, a temperatura deve estar sempre de acordo com as
especificações técnicas para o perfeito funcionamento desses componentes. Tais equipamentos são indispensáveis às
a,vidades meio e fim do Conselho Federal de Contabilidade. Portanto, é imprescindível a conservação e manutenção
periódica do ar-condicionado.

2.5. Por fim, trata-se de prestação de serviços de pequeno valor, disponível no mercado próprio, com descrições definidas
obje,vamente neste Termo de Referência, admi,ndo-se com isso a u,lização de licitação dispensável para a contratação
dos serviços, visando garan,r o conforto e a segurança dos servidores do CAU/TO e mi,gar a depreciação de bens
públicos por falta de manutenção.

2.6. Os serviços a serem contratados se enquadram como a,vidade meio, sendo a,vidades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de competência legal desta entidade.

 

3. DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
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3.1. Os objetos são as seguintes prestações de serviços:

3.1.1. Elaboração do Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, de acordo com as exigências da Portaria nº
3523/98 GM/MS – Ministério da Saúde e Lei nº 13.589/2018.

3.1.2. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E PROATIVA DOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO A MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E PROATIVA dos aparelhos de ar-condicionado tem por obje,vo antecipar-se, por meio de
ensaios e ro,nas, ao aparecimento de defeitos causados pelo uso normal e ro,neiro dos equipamentos e instalações ou
desuso.

3.1.3. Abaixo consta o detalhamento das ro,nas periódicas rela,vas à MANUTENÇÃO que deverão ser realizadas pela
CONTRATADA, com base na Portaria do MS. n° 3523/98 GM e RE 09 de 16 de janeiro de 2003, ANVISA e NBR 1397/97 e
nas características técnicas dos aparelhos de ar-condicionado:

 

MENSALMENTE (OITO VEZES)

SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS MENSALMENTE

Verificar ruídos e vibrações anormais

Limpeza de evaporador.

Limpeza de filtro de ar.

Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores.

Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor.

Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente.

Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores.

Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação com teste de funcionamento.

Registrar Umidade Relativa externa.

Registrar a Umidade Relativa interna.

Medir velocidade do ar de descarga do evaporador.

Medir a vazão de ar do evaporador.

 

SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS TRIMESTRALMENTE

Verificar ruídos e vibrações anormais.

Limpeza de evaporador.

Limpeza de filtro de ar.

Medir o diferencial de pressão.

Verificar e eliminar frestas dos filtros.

Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante.

Verificar grades de ventilação/ exaustão.

Verificar chave seletora.

Verificar atuação do termostato.

Verificar válvula reversora.

Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores.

Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor.

Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente.

Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas.

Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos.

Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação.

Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete.

Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias.

Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de produto desengraxante e corrosivo.

Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor).

Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter.

Verificar filtro e secador.

Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos.

Verificar nível de óleo do compressor.

Verificar a operação da válvula de expansão.

Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta/baixa e óleo).

Verificar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e fusíveis.

Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente.

Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão.

Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja.

Verificar a operação dos controles de vazão.

Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores.

 

ANUALMENTE (uma vez)

Verificar ruídos e vibrações anormais. (usar decibelímetro com o equipamento
funcionando), localizar, identificar e corrigir.

Limpeza de evaporador com desmontagem total ou parcial, sem abrir o
sistema de refrigeração; lavagem das serpentinas com lava jato de alta pressão
e produtos de limpeza para refrigeração.

Limpeza de filtro de ar.
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Medir o diferencial de pressão.

Verificar e eliminar frestas dos filtros.

Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o
elemento filtrante.

Verificar grades de ventilação/ exaustão.

Verificar chave seletora.

Verificar atuação do termostato.

Verificar válvula reversora.

Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores.

Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor.

Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente.

Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas.

Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos.

Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação com teste de
funcionamento.

Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete.

Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias.

Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) com o uso de
produto desengraxante e desincrustante ácido para uso geral e limpeza de ar-
condicionado, aplicado por pulverizador; pulverizador/borrifador manual de
compressão prévia para limpeza higienização

Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor).

Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter.

Verificar a condição da tubulação frigorifica e dos tubos capilares.

Verificar filtro e secador.

Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos.

Verificar nível de óleo do compressor.

Verificar a operação da válvula de expansão.

Verificar testar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de
alta/baixa e óleo).

Verificar testar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e
fusíveis.

Verificar testar a calibragem e regulagem do termostato de controle de
temperatura do ambiente.

Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão.

Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e
na bandeja.

Verificar a operação dos controles de vazão.

Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores.

Limpeza de condensador, com desmontagem total ou parcial, sem abrir o
sistema de refrigeração; lavagem das serpentinas com lava jato de alta pressão
e produtos de limpeza para refrigeração.

Verificar protetor térmico compressor.

Verificar estado de conservação do isolamento termoacústico do gabinete.

Verificar vazamentos de gás nos pontos de conexão de tubulações,
serpentinas.

Verificar atuação da válvula solenoide.

Controle das funções termodinâmicas dos ar-condicionado (conforme manual
do fabricante)

Superaquecimento.

Subresfriamento.

Temperatura de Evaporação.

Temperatura de Condensação.

temperatura externa.

umidade relativa externa

temperatura interna.

umidade relativa interna.
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3.1.3.DA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO

3.1.3.1. Para cada serviço preven,vo iden,ficado na relação do subitem 3.1.3, fica também estabelecido que a
CONTRATADA tem obrigação de executar, se aprovado e disponível as peças de reposição, o correspondente serviço de
MANUTENÇÃO CORRETIVA (substituição de peças, recomposição, reparo, conserto etc.).

3.1.4. DOS MATERIAIS, PEÇAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO

3.1.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, fica estabelecido que o fornecimento de equipamentos, ferramentas,
aparelhos de medições e testes bem como seu transporte e tudo o mais que for necessário para disponibilizá-los a fim de
assegurar a prestação dos serviços, é de responsabilidade da CONTRATADA, devendo, obrigatoriamente, a CONTRATADA
incluir no preço do serviço os correspondentes custos.

3.1.4.2.A CONTRATADA, durante a execução contratual, também deverá fornecer o seguinte MATERIAL/PEÇA DE
REPOSIÇÃO: fusíveis, relés de proteção, capacitores, parafusos, rolamentos, terminais elétricos, cabos elétricos,
disjuntores, fluidos e gás refrigerantes, filtros e circuitos de controle de temperatura e pilhas.

3.1.4.3. MATERIAL DE REPOSIÇÃO, no caso das presentes especificações, compreende peças, componentes e materiais
para o conserto, recomposição e readequação dos equipamentos e instalações dos aparelhos de ar-condicionado.

3.1.4.4. A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE será permi,da
somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão logo este seja concluído, a CONTRATADA deverá providenciar, às
suas expensas, a retirada dos remanescentes.

3.1.4.5.Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo da CONTRATADA.

3.1.4.6.Todas as peças de reposição a serem empregadas nos serviços de manutenção corre,va deverão ser novas, do
mesmo fabricante dos originais e compa[veis com as especificações técnicas, sujeitas ao exame e aprovação do Fiscal
Funcional.

3.1.4.7.Os custos com as peças de reposição eventualmente fornecidas pela CONTRATADA (compressores, ven,ladores,
controle remoto, placa eletrônica) e demais peças serão ressarcidos à CONTRATADA no prazo de até 10 (dez) dias corridos
mediante crédito na conta corrente indicada, desde que seguidos os seguintes passos:

a) Ao ser constatada a necessidade de aquisição de peças e/ou componentes de reposição, a CONTRATADA emi,rá
relatório contendo todas as informações necessárias que jus,fiquem o fornecimento e entregará ao Fiscal Funcional da
CONTRATANTE a relação detalhada das peças a serem adquiridas, no prazo de até 4 (quatro) horas.

b) Para determinar o valor máximo a ser pago pela peça e/ou componente de reposição, será u,lizada pela
CONTRATANTE, preferencialmente, a tabela SINAPI. Caso o item não conste na tabela referencial do SINAPI, e outros
Bancos de dados: SBC, ORSE etc., será realizado pela CONTRATANTE pesquisa de preço de mercado a fim de obter o preço
mínimo com a coleta de no mínimo 03 (três) orçamentos.

c) A CONTRATADA deverá apresentar, acompanhada da fatura mensal de serviços, nota fiscal discriminando todas as
peças fornecidas no mês, em uma das seguintes condições:

I - Caso a peça de reposição tenha sido adquirida de terceiros pela CONTRATADA, a nota fiscal será emi,da pelo
fornecedor da peça em nome da CONTRATADA. Nesse caso, o valor a ser ressarcido será o valor total da nota fiscal
atendo-se ao valor médio pesquisado pela CONTRATANTE.

II - Caso a CONTRATADA tenha fornecido a peça de reposição de seu estoque, a nota fiscal será emi,da por esta, em
nome do CAU, no seguinte 15.002.367/0001-11. Nesse caso será realizada a retenção dos tributos específicos e
legalmente estabelecidos.

3.1.4.8.O valor máximo a ser pago pelas peças de reposição fornecidas será o menor valor orçado, conferido e autorizado
pela CONTRATANTE.

3.1.4.9. As peças e/ou componentes de reposição subs,tuídos deverão ser garan,dos pelo período estabelecido na
legislação vigente. Nos casos em que as peças e componentes de reposição tenham prazo de garanta do fabricante
superior ao mínimo estabelecido em Lei, prevalecerá o prazo do fabricante.

3.1.4.10.A CONTRATADA terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para o fornecimento da peça de reposição,
contado da autorização e solicitação formal da CONTRATANTE. Caso este prazo seja insuficiente, a CONTRATADA deverá
apresentar justificativa e, se for o caso, informar o prazo necessário ao atendimento.

3.1.4.11.Caso se comprove que a necessidade de subs,tuição de peças ou componentes de reposição se deu em razão de
negligência, imperícia ou imprudência na execução de serviços pela CONTRATADA, a CONTRATANTE fica desobrigada do
ressarcimento e poderá descontar os valores correspondentes nas próximas faturas, caso já tenham sido pagos.

3.1.4.12.Quando necessário, caberá à CONTRATADA promover os ajustes indispensáveis ao funcionamento de
equipamentos ou instalações, ainda que em caráter provisório, desde que seja preservada a integridade e suas
características originais, assim como a segurança dos usuários e do patrimônio da CONTRATANTE.

3.1.4.13.A prestação dos serviços não gera vínculo emprega[cio entre os empregados da Contratada e o CAU, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.2. Do local e prazo de execução

3.2.1.Os serviços objetos deste Termo de Referência deverão ser realizados na sede do CAU/TO no horário de 13h as 18h.

3.2.2.O prazo de execução dos serviços será con[nuo, de periodicidade mensal, podendo ser realizado em tantas visitas
quantas se fizerem necessárias à completude do ciclo de manutenção dos aparelhos.

3.2.3. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em até 10 (dez) dias, a par,r da assinatura do contrato, e
seguirá cronograma do Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC.

3.3. Da rotina de execução dos serviços

3.3.1. Os serviços de manutenção preven,va tem por finalidade conservar e manter os aparelhos de ar condicionado em
perfeitas condições de operação, abrangendo todos os serviços necessários e na periodicidade detalhada no Plano de
Manutenção, Operação e Controle – PMOC e, de acordo com a periodicidade definida, a CONTRATANTE, por meio do seu
representante, ou Fiscal de Contrato, deve agendar em comum acordo com a CONTRATADA, a data de início e término
para a realização dos serviços.

3.3.2 Após definição da data, poderá ser adiada em até 3 (três) dias úteis, em caso de jus,fica,va da CONTRATADA
aprovada pelo fiscal de contrato.
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3.3.3. Os serviços de manutenção corre,va, eventuais ou emergenciais, demandados pela CONTRATANTE tantas vezes
forem solicitadas, tratam da execução dos trabalhos necessários e suficientes para a imediata correção de defeitos e
anormalidades nos aparelhos de ar condicionado, a fim de que seja retomada sua u,lização de forma segura, eficiente e
econômica, devendo ser realizados de segunda a sexta-feira, no horário das 13h às 18h.

3.3.4. A manutenção corre,va terá por finalidade corrigir falhas em qualquer aparelho de ar condicionado,
compreendendo inclusive as necessárias subs,tuições de peças. Para a realização da manutenção corre,va a
CONTRATADA será convocada mediante comunicação telefônica e por e-mail, que formalizará a solicitação. A convocação
para a execução do serviço de manutenção corretiva deverá ser atendida no seguinte prazo:

I - Prazo para atendimento: até 8 (oito) horas úteis após a comunicação do problema pela CONTRATANTE, para serviço
considerado CORRETIVO; e

II - Prazo para atendimento: até 4 (quatro) horas úteis após a comunicação do problema pela CONTRATANTE, para serviço
de caráter EMERGENCIAL.

3.3.5. Após o atendimento para manutenção preven,va e corre,va, deverá ser elaborado relatório, pelo técnico
responsável pelo atendimento, com descrições referentes ao serviço oferecido, eventual problema ocorrido, manutenção
e/ou peças necessárias, prazo para resolução do problema e outras informações relevantes ao caso.

3.3.6. Caso haja a necessidade de proceder a re,rada de qualquer aparelho de ar-condicionado das dependências da
CONTRATANTE para conserto, deverá ser devolvido devidamente consertada. Caso seja inviável o conserto, deverá ser
devolvida acompanhado de um laudo emi,do pelo Técnico responsável pela manutenção explicando os mo,vos da
inviabilidade de conserto.

3.3.7. Na ocasião da re,rada de qualquer aparelho de ar condicionado, qualquer dano à estrutura Xsica, como
acabamento, drywall, vidraçaria, alvenaria, pintura e outros, deverão ser consertados pela CONTRATADA, sem custo
adicional a CONTRATANTE.

3.3.8. Em caso de re,rada de qualquer aparelho de ar condicionado das dependências da CONTRATANTE, a devolução
deverá ser realizada no seguinte prazo:

I - Em até 4 (quatro) dias úteis após a retirada do aparelho de ar condicionado;

a) O prazo poderá ser estendido até o dobro, em caso de justificativa da CONTRATADA aprovada pelo fiscal de contrato.

3.4. Da garantia dos serviços

3.4.1. Os serviços e produtos deverão ter um período de garantia de, no mínimo:

I - 30 (trinta) dias, para aqueles de periodicidade mensal;

II - 6 (seis) meses, para os serviços de periodicidade semestral;

III - 90 (noventa) dias para os reparos corretivos efetuados mediante solicitação; e

IV -90 (noventa) dias, além da garantia do fabricante, para as peças fornecidas diretamente pela contratada.

3.4.2. Todos os prazos da garantia serão contados do recebimento definitivo pela Contratante.

3.4.3. Durante o período de garan,a, a Contratada deverá refazer o serviço ou parte dele, ou subs,tuir a peça, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, após ser comunicado da necessidade de subs,tuição, salvo prazo menor es,pulado em razão
de urgência justificada pela Contratante.

3.5. Dos materiais a serem disponibilizados

3.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, nas quan,dades e qualidade condizentes com o exigido pelo manual do fabricante de cada
aparelho.

3.6. Do fornecimento de peças, acessórios e componentes de revisão

3.6.1. Para a perfeita execução dos serviços, fica estabelecido que o fornecimento de equipamentos, ferramentas,
aparelhos de medições e testes bem como seu transporte e tudo mais que for necessário para a disponibilizá-los a fim de
assegurar a prestação dos serviços, é de responsabilidade da CONTRATADA.

3.6.2. A CONTRATADA, durante a execução contratual, também deverá fornecer, sem fazer jus a pagamento adicional, o
seguinte MATERIAL/PEÇA DE REPOSIÇÃO: fusíveis, relés de proteção, capacitores, parafusos, rolamentos, terminais
elétricos, cabos elétricos, disjuntores, fluidos e gás refrigerantes, filtros, circuitos de controle de temperatura e pilhas.

3.6.3. Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização, livre de qualquer pagamento adicional, de todo material de
limpeza/manutenção des,nado a viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos na execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado, tais como:

a) álcool;

b) água destilada;

c) óleos lubrificantes;

d) detergentes;

e) sabões;

f) vaselina;

g) estopas;

h) panos;

i) esponja de aço;

j) utensílios e produtos químicos de limpeza;

k) graxa e desengraxantes;

l) produtos anti-ferrugem,

m) WD40;

n) solventes;

o) fitas isolantes;

p) fitas veda rosca;
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q) colas e adesivos para tubos de PVC;

r) buchas de nylon;

s) lixas;

w) escovas de aço e nylon;

y) massa de vedação;

z) material de soldagem;

z.1) brocas; e

z.2) outros similares.

3.6.4.Todas as peças de reposição a serem empregadas nos serviços deverão ser novas, do mesmo fabricante dos
originais, ou similar de mesma qualidade, e compa[veis com as especificações técnicas, sujeitas ao exame e aprovação do
Fiscal nomeado pela CONTRATANTE.

3.6.5. As peças e insumos subs,tuídos e repostos deverão ter um período de garan,a de, no mínimo, 90 (noventa) dias,
contados da data do serviço de conserto do aparelho.

3.6.6. O custo com as peças eventualmente fornecidas pela CONTRATADA serão ressarcidos nas mesmas condições do
pagamento da fatura mensal de serviços, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - Ao ser constatada a necessidade de aquisição de peças e/ou componentes de reposição, a CONTRATADA emi,rá
relatório contendo todas as informações necessárias que jus,fiquem o fornecimento e entregará à fiscalização da
CONTRATANTE a relação detalhada das peças a serem adquiridas.

II - Para determinar o valor máximo a ser pago pela(s) peça(s), será u,lizada pela CONTRATANTE, preferencialmente, a
tabela SINAPI. Caso o item não conste na tabela referencial do SINAPI, a empresa CONTRATADA será responsável pela
apresentação de 03 (três) orçamentos prévios para comparação de preço de mercado.

III - CONTRATADA deverá apresentar, acompanhada da fatura mensal de serviços, nota fiscal discriminando a(s) peça(s)
fornecida(s) no mês, em uma das seguintes condições:

a) Caso a(s) peça(s) tenha(m) sido adquirida(s) de terceiros pela CONTRATADA, a nota fiscal será emi,da pelo fornecedor
do material em nome da CONTRATADA. Neste caso, o valor a ser ressarcido será o valor da nota fiscal, atendo-se ao valor
pesquisado pela CONTRATADA ou o valor da tabela SINAPI, o que for menor.

b) Caso a CONTRATADA tenha fornecido peça de seu estoque, a nota fiscal será emi,da por esta, em nome do CAU/TO,
no seguinte CNPJ: 15.002.367/0001-11. Neste caso, será realizada a retenção dos tributos específicos e legalmente
estabelecidos.

3.6.7. O valor máximo a ser pago pelas peças fornecidas será o menor valor orçado ou o valor da tabela SINAPI, o que for
menor, conferido e autorizado pela CONTRATANTE.

3.6.8 .A CONTRATADA terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para o fornecimento da peça e/ou componente
de reposição, contado da autorização e solicitação formal da CONTRATANTE. Caso este prazo seja insuficiente, a
CONTRATADA deverá apresentar justificativa e, se for o caso, informar prazo necessário ao atendimento.

3.6.9 .Quando necessário, caberá à CONTRATADA promover os ajustes indispensáveis ao funcionamento de
equipamentos ou instalações, ainda que em caráter provisório, desde que seja preservada a integridade e suas
características originais, assim como a segurança dos usuários e do patrimônio da CONTRATANTE.

3.6.10. Caso se comprove que a necessidade de subs,tuição de peças ou componentes de reposição se deu em razão de
negligência, imperícia, ou imprudência na execução de serviços pala CONTRATADA, a CONTRATANTE fica desobrigada do
ressarcimento e poderá descontar os valores correspondentes nas próximas faturas, caso já tenham sido pagas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 .

 

5. DA EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP

5.1. Salienta-se que na referida contratação direta será exclusivo para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos termos das disposições contidas na Lei Complementar nº 123/2006.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en,dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou en,dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en,dade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que jus,ficadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
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Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec,vos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará um instrumento para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de u,lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u,lizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão realizados mensalmente e recebidos pelo fiscal do contrato após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.2.1. Emi,r termo Detalhado para efeito de recebimento defini,vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.2.2.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.2.3.Enviar a documentação per,nente ao setor financeiro para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan,dade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.5. O recebimento provisório ou defini,vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Norma,va
SEGES/ME nº 77/2022.

7.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.8.1. o prazo de validade;

7.8.2. a data da emissão;

7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.8.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.8.5. o valor a pagar; e

7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas; b) iden,ficar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou en,dade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impedi,vas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no,ficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per,nentes e necessários para garan,r o
recebimento de seus créditos.

7.14. Persis,ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.15. Havendo a efe,va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.16. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

Forma de pagamento

7.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
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pelo contratado.

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re,dos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa eletrônica, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.

Exigências de habilitação

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informa,vos
oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Consulta certidões da Controladoria-Geral da União ( https://certidoes.cgu.gov.br/);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man,do pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do
ar,go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá,ca de ato de
improbidade administra,va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impedi,vas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi,vas
Indiretas.

8.5. A tenta,va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respec,va documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos per,nentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua
natureza jurídica:

 

Habilitação jurídica

8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan,s, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.15. Microempreendedor Individual - MEI: Cer,ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da auten,cidade no sí,o https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden,ficada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons,tu,vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercan,s, a cargo da Junta Comercial da respec,va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa,va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma,va DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020.

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato cons,tu,vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato cons,tu,vo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respec,vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.20. Sociedade cooperaHva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec,va sede, além do registro de
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que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer,dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A,va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
rela,vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.25. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a par,r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar,go 7°, XXXIII, da
Constituição;

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus,ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer,dão
nega,va ou posi,va com efeito de nega,va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital], se houver, rela,vo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneXcios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

8.30. Cer,dão nega,va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

8.31. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando;

8.31.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.31.2. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (A,vo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

8.31.3. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.31.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.31.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl,mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons,tuída
há menos de 2 (dois) anos.

8.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.33. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

Qualificação Técnica

8.34. As empresas deverão apresentar:

a) Comprovação de ap,dão para a prestação dos serviços em caracterís,cas, quan,dades e prazos compa[veis com o
objeto desta licitação, ou com o item per,nente, por período não inferior a 12 (doze) meses, mediante a apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) A empresa instaladora deverá comprovar ser empresa fornecedora de equipamentos e/ou prestadora de serviços de
manutenção em ar-condicionado do ,po Split High Wall, de qualquer marca, ter em seu quadro técnico Engenheiro
Mecânico ou Técnico Industrial, modalidade Técnico em Refrigeração e Ar-Condicionado, código 133-19-00 , com Registro
junto ao Conselho Regional correspondente.

b.1) Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da alínea anterior.

b.2) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a,vidade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente.

b.3) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do
início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

b.4) Para a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) meses, é admi,da a apresentação de atestados referentes a
períodos sucessivos não contínuos, não havendo a obrigatoriedade de os 12 (doze) meses serem ininterruptos.

b.5) O atestado apresentado para um item não poderá ser utilizado para os demais, exceto o quantitativo excedente.

b.6) Poderá ser admi,da, para fins de comprovação de quan,ta,vo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

b.7) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi,midade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

b.8) O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra
forma de que o CAU/TO possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.
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b.9) o CAU/TO se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar
cópias dos respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

b.10) Os atestados devem pertencer ao técnico regularmente registrado nos Conselho Regional de Engenharia – CREA ou
Conselho Regional dos Técnico Industriais – CRT.

b.11) Devem pertencer ao quadro de responsáveis das empresas mediante ART ou TRT de Cargo ou Função Técnica.

c) Cer,dão de Registro ou Inscrição de pessoa jurídica na entidade profissional competente, dentro do prazo de validade,
inclusive com as suas obrigações em dia com o referido Órgão;

c.1) Caso a matriz ou filial, da licitante seja localizada fora da jurisdição do Estado do Tocan,ns, deverá providenciar o
registro ou visto na entidade profissional competente, na hipótese de sagrar-se vencedora da licitação.

d) Prova de que a empresa licitante possui em seu quadro permanente, profissional, com formação em Engenharia
Mecânica ou de Técnico industrial, modalidade em Refrigeração e Ar Condicionado, código 133-19-00, devidamente
inscrito e com registro válido no CREA ou CRT, conforme Resolução CONFEA nº 218/73 ou equivalente do CFT para
exercer a função de responsável técnico, devendo o mesmo ser detentor de Cer,dão de Acervo Técnico – CAT, expedida
pelo CREA ou CRT que comprove a capacidade de supervisão dos serviços.

d.1) A comprovação de que o responsável técnico indicado compõe o quadro da licitante, nos termos da alínea “b.11”,
dar-se-á por meio de vínculo profissional formal do responsável técnico indicado com a respec,va licitante, mediante a
apresentação de um dos seguintes documentos:

d.1.1) no caso de existência de vínculo emprega[cio: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo
as folhas em que constem os dados do contrato de trabalho, ou ficha de registro de empregado, em frente e verso.

d.1.2) no caso de existência de vínculo societário: ato cons,tu,vo da empresa devidamente registrado no órgão de
registro de comércio competente, do domicílio ou sede da licitante.

d.1.3) no caso de tratar-se de profissional autônomo, apresentar a Cer,dão de Registro da licitante no Conselho
Profissional Competente, se nesse documento constar o nome do profissional indicado dentre o responsável técnico da
empresa, ou Declaração de contratação futura do profissional para prestação de serviço, firmada pelas partes, ou
contrato de prestação de serviços porventura já existente.

e) As Cer,dões de Registro no Conselho Regional de Engenharia – CREA ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais –
CRT e Cer,dões de Acervo Técnico (CAT) emi,das via Internet, somente serão aceitas se houver a possibilidade de
confirmação de veracidade pelo mesmo meio (Internet), podendo o Pregoeiro, se julgar necessário, efetuar a
confirmação, sem prejuízo das demais diligências.

f) Apresentar as Licenças Sanitárias e obediência à PORTARIA GM/MS nº 3.523, de 28 de agosto de 1998.

e) Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que instalará escritório na cidade
de Palmas/TO, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a par,r da vigência do Contrato. Caso a
licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a instalação/manutenção do
escritório.

8.35. Da Vistoria

8.35.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua Proposta de Preços, o licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por empregado designado para esse fim, de segunda a
sexta-feira, das 13h as 18h, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (63) 3026-1800, podendo
sua realização ser comprovada por:

a) Declaração assinada pelo licitante de que realizou vistoria no local da prestação do serviço e de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por
este fato e que não u,lizará deste para quaisquer ques,onamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras
com o CAU, na forma do Anexo III deste TR; ou

a.1) Declaração emi,da pelo licitante optante por não realizar a vistoria de que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade pela sua opção e que não u,lizará
desta para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com o CAU/TO.

8.35.2.O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú,l seguinte ao da publicação do Aviso de Dispensa, estendendo-se até o
dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

8.35.3.Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.

Do reajustamento de preço

8.36. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta de
preços.

8.37. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

8.38. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par,r dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.39. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela úl,ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.40. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.41. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex,nto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.

8.42. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs,tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.43. O reajuste será realizado por apostilamento.

Das obrigações da contratante

8.44. Efetuar o pagamento rela,vo a execução do serviço efe,vamente realizado, de acordo com as respec,vas cláusulas
do presente contrato;

8.45. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
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8.46. No,ficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

8.47. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respec,vamente, permi,da a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições;

8.48. Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos arts. 115 a 123 da Lei nº 14.133/21.

Das obrigações da contratada

8.49. Executar devidamente o serviço descrito no Termo de Referência, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

8.50.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer [tulo, perante seus fornecedores ou terceiros em
razão da execução do objeto contratado;

8.51. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;

8.52. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

8.53. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;

8.54 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;

8.55. Manter, durante a vigência do contrato, em compa,bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
regularidade e qualificação exigidas no respec,vo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;

8.56. Cumprir a reserva de cargos prevista em Lei nº para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;

8.57. Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei nº 14.133/21.

Das infrações e sanções administrativas

8.58. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 .

8.59. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus,ficar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 );

II. Impedimento de licitar e contratar, quando pra,cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se jus,ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra,cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus,fiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

IV. Multa de até:

1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o vigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

2. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento das
demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente;

3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não
entregado objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é des,nado, ou
diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas

4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumula,vamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan,a
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra,vamente no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

Aviso Dispensa Licitação : Manutenção Ar-condicionados (0411119)         SEI 00193.000257/2024-27 / pg. 18

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A75


4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra,vo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

8.60. Os atos previstos como infrações administra,vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam ,pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

8.61. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u,lizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prá,ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.62. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados rela,vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins,tuídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.63. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8.64.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra,va e/ou
indenizações, não inscritos em dívida a,va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra,vos que o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do CAU/TO.

9.1.2.A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Conta Contábil: 6.2.2.1.1.01.04.04.012 - Serviços de Reparos, Adapt. e Conserv de Bens Móveis e Imóveis

II) Centro de Custo: Manter e desenvolver as Atividades da Gerência Administrativa e Financeira.

9.2. A dotação rela,va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

Palmas/TO, na data da assinatura eletrônica.

 

Servidor responsável pela elaboração

 

Priscila Pires Morais
Gerente Executiva

 

Aprovo esse Termo de Referência e determino, ao setor responsável, a realização dos atos necessários à contratação do
objeto.

 

Matozalém Sousa Santana
Presidente

 

 

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

 
 
 
Ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins.
 
Em atendimento a solicitação, apresentamos nossa proposta para a prestação dos serviços descritos abaixo, incluindo o fornecimento de materiais e equipamentos necessários
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à manutenção e adequados à execução dos serviços nas dependências do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins.
 

FIRMA: CARIMBO CNPJ

ENDEREÇO:

 

CEP:

TEL:

FAX:

CONTATO:

BANCO:

AGÊNCIA Nº:

CONTA CORRENTE:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  
 
 
Planilha para proposta comercial - Manutenção preventiva, preditiva e proativa
I MENSAL (OITO VEZES)

Item Modelo
Quantidade
aparelhos

Quantidade Manutenção por aparelho
Preço Unitário
R$

Preço anual
R$

1 CWC24QE - ECO GARDEN INVERTER 24.000 BTU’s (usado) 2 8   
2 SPLIT FUJITSU 24.000 BTUS. INVERTER (usado) 2 8   
3 SPLIT FUJITSU 12.000 BTUS (usado) 2 8   
4 SPLIT INVERTER 30.000 BTUS (novos) MODELO: AGRRATO LCST30F-021 3 8   

TOTAL GERAL 9 8   

II TRIMESTRAL (TRÊS VEZES)

Item Modelo
Quantidade
aparelhos

Quantidade Manutenção por aparelho
Preço Unitário
R$

Preço anual
R$

1 CWC24QE - ECO GARDEN INVERTER 24.000 BTU’s (usado) 2 3   
2 SPLIT FUJITSU 24.000 BTUS. INVERTER (usado) 2 3   
3 SPLIT FUJITSU 12.000 BTUS (usado) 2 3   
4 SPLIT INVERTER 30.000 BTUS (novos) MODELO: AGRRATO LCST30F-021 3 3   

TOTAL GERAL 9 3   

 
 
III ANUAL (UMA VEZ)

Item Modelo
Quantidade
aparelhos

Quantidade Manutenção por aparelho
Preço Unitário
R$

Preço anual
R$

1 CWC24QE - ECO GARDEN INVERTER 24.000 BTU’s (usado) 2 1   
2 SPLIT FUJITSU 24.000 BTUS. INVERTER (usado) 2 1   
3 SPLIT FUJITSU 12.000 BTUS (usado) 2 1   
4 SPLIT INVERTER 30.000 BTUS (novos) MODELO: AGRATO LCST30F-021 3 1   

TOTAL GERAL 9 1   

 
IV Manutenção Corretiva – Mão de Obra e Peças (previsão sob demanda)
 

Item Modelo
Quantidade
aparelhos

Quantidade Manutenção por aparelho
Preço Unitário
R$

Preço anual
R$

1 CWC24QE - ECO GARDEN INVERTER 24.000 BTU’s (usado) 2 1   
2 SPLIT FUJITSU 24.000 BTUS. INVERTER (usado) 2 1   
3 SPLIT FUJITSU 12.000 BTUS (usado) 2 1   
4 SPLIT INVERTER 30.000 BTUS (novos) MODELO: AGRATO LCST30F-021 3 1   
5 Valor estimado Peças - - R$ 3.000,00  

TOTAL GERAL 9 1   

 
O valor de R$ 3.000,00 é o máximo que a Administração disporá para aquisição peças para manutenção corretiva, mediante comprovada necessidade, solicitada pela prestadora dos
serviços e autorizado pelo gestor do contrato.
Para determinar o valor máximo a ser pago pela peça e/ou componente de reposição, será utilizada pela CONTRATANTE, preferencialmente, a tabela SINAPI. Caso o item não conste
na tabela referencial do SINAPI e outros Bancos de dados: SBC, ORSE etc., será realizado pela CONTRATANTE pesquisa de preço de mercado a fim de obter o preço mínimo com a
coleta de no mínimo 03 (três) orçamentos.
Quantidade Projetada: Corresponde a estimativa de manutenções corretivas por aparelho no período de um ano.
Preço ANUAL: Corresponde a multiplicação do Preço Unitário do serviço de 01 (uma) Manutenção Corretiva x Quantidade de Aparelhos x Quantidade Projetada de Manutenções por

Aviso Dispensa Licitação : Manutenção Ar-condicionados (0411119)         SEI 00193.000257/2024-27 / pg. 20



Aparelho.
V PMOC – Elaboração do PMOC

Item Modelo Quantidade Preço Unitário

1 Elaborar o PMOC (única vez) 01 R$

A partir do segundo ano a verba para elaboração de PMOC, deixa de existir.
VI – Instalação e Desinstalação de Aparelhos (previsão sob demanda)

Item Modelo Quantidade aparelhos Quantidade Projetada Preço Unitário R$ Preço anual R$

1 Split High Wall 12.000 BTUS/h 2 4   
2 Split High Wall 24.000 BTUS/h 7 11   

3 Split High Wall 30.000 BTUS/h 3 6   

TOTAL GERAL  

Preço Total Final Resumida
Planilha para proposta comercial finalizada Preço Final

item Manutenção
Valor Máximo
R$

I Manutenção mensal  
II Manutenção trimestral  
III Manutenção Anual  
IV Manutenção Corretiva (sob demanda)  
V PMOC (uma única vez)  
VI Instalação e Desinstalação de Aparelhos (sob demanda)  
Total Geral  

Obs: O valor de R$ 3.000,00 é o máximo que a Administração arcará com peças de grande porte.
 
 
Declarações:
Declaramos que nos preços cotados estão inclusos impostos, mão de obra, encargos sociais, tributos, ferramentas, equipamentos auxiliares, seguros, administração e outras
despesas necessárias, se houver.
Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da proposta.

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA PROPOSTA
(NOME, CARGO/FUNÇÃO, QUALIFICAÇÃO)
 
 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 (dez) dias úteis.
DATA: ...../...../.....
 
ASSINATURA E CARIMBO DO FORNECEDOR

 
DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E PROATIVA DOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO

Abaixo consta o detalhamento das ro,nas periódicas rela,vas à MANUTENÇÃO que deverão ser realizadas pela CONTRATADA, com base na

Portaria do MS. n° 3523/98 GM e RE 09 de 16 de janeiro de 2003, ANVISA e NBR 1397/97 e nas caracterís,cas técnicas dos aparelhos de ar-

condicionado:

 
MENSALMENTE (OITO VEZES)

SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS MENSALMENTE

Verificar ruídos e vibrações anormais

Limpeza de evaporador.

Limpeza de filtro de ar.

Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores.

Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor.

Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente.

Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores.

Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação com teste de funcionamento.

Registrar Umidade Relativa externa.

Registrar a Umidade Relativa interna.

Medir velocidade do ar de descarga do evaporador.

Medir a vazão de ar do evaporador.

 
TRIMESTRALMENTE (TRÊS VEZES)

SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS TRIMESTRALMENTE

Verificar ruídos e vibrações anormais.

Limpeza de evaporador.

Limpeza de filtro de ar.

Medir o diferencial de pressão.

Verificar e eliminar frestas dos filtros.

Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante.

Verificar grades de ventilação/ exaustão.

Verificar chave seletora.
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Verificar atuação do termostato.

Verificar válvula reversora.

Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores.

Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor.

Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente.

Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas.

Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos.

Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação.

Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete.

Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias.

Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de produto desengraxante e corrosivo.

Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor).

Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter.

Verificar filtro e secador.

Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos.

Verificar nível de óleo do compressor.

Verificar a operação da válvula de expansão.

Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta/baixa e óleo).

Verificar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e fusíveis.

Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente.

Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão.

Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja.

Verificar a operação dos controles de vazão.

Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores.

 
ANUALMENTE (UMA VEZ)

SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS ANUALMENTE

Verificar ruídos e vibrações anormais. (usar decibelímetro com o equipamento funcionando), localizar, identificar e corrigir.

Limpeza de evaporador com desmontagem total ou parcial, sem abrir o sistema de refrigeração; lavagem das serpentinas com lava jato de

alta pressão e produtos de limpeza para refrigeração.

Limpeza de filtro de ar.

Medir o diferencial de pressão.

Verificar e eliminar frestas dos filtros.

Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante.

Verificar grades de ventilação/ exaustão.

Verificar chave seletora.

Verificar atuação do termostato.

Verificar válvula reversora.

Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores.

Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor.

Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente.

Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas.

Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos.

Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação com teste de funcionamento.

Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete.

Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias.

Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) com o uso de produto desengraxante e desincrustante ácido para uso geral e

limpeza de ar-condicionado, aplicado por pulverizador; pulverizador/borrifador manual de compressão prévia para limpeza higienização

Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor).

Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter.

Verificar a condição da tubulação frigorifica e dos tubos capilares.

Verificar filtro e secador.

Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos.

Verificar nível de óleo do compressor.

Verificar a operação da válvula de expansão.

Verificar testar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta/baixa e óleo).

Verificar testar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e fusíveis.

Verificar testar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente.

Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão.

Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja.

Verificar a operação dos controles de vazão.

Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores.

Limpeza de condensador, com desmontagem total ou parcial, sem abrir o sistema de refrigeração; lavagem das serpentinas com lava jato de

alta pressão e produtos de limpeza para refrigeração.

Verificar protetor térmico compressor.

Verificar estado de conservação do isolamento termoacústico do gabinete.

Verificar vazamentos de gás nos pontos de conexão de tubulações, serpentinas.

Verificar atuação da válvula solenoide.

Controle das funções termodinâmicas dos ar-condicionado (conforme manual do fabricante)

Superaquecimento.

Subresfriamento.

Temperatura de Evaporação.

Temperatura de Condensação.
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temperatura externa.

umidade relativa externa

temperatura interna.

umidade relativa interna.

 

 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR (MODELO)

 

A empresa______________________________________________________________ inscrita no CNPJ sob nº
_______________________________________________________ representada pelo(a)
Sr(a)_______________________________________________________ declara de que a mesma atende plenamente ao
que dispõe o Inciso XXXIII do Ar,go 7º da Cons,tuição Federal, em cumprimento ao Inciso VI do Ar,go 68 da Lei nº
14.133/2021, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

 

(Cidade), ..........., de ............................... de..........

 
 
 

 

Assinatura (indicação do subscritor)

Carimbo da empresa

 

 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 

 

Ao Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins

 

Ref.: Dispensa Eletrônica n.º 90009/2024

 

Declaramos que em atendimento ao previsto na Dispensa Eletrônica nº 90009/2024, que eu,
______________________________________________________, portador(a) da CIRG nº__________________ e do
CPF nº ______________________________, Responsável da Empresa
______________________________________________________, como seu representante legal para os fins da
presente declaração, compareci perante ao Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Tocan,ns – e vistoriei os
locais onde serão executados os serviços objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e graus
de dificuldade existentes.

 

Palmas TO, /    / 2024.

 

Assinatura e carimbo

(Responsável Técnico da Empresa)

 

Responsável pelo CAU/TO

Assinatura e carimbo
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ANEXO IV DO AVISO DE DISPENSA

MINUTA DE CONTRATO 0411638 - CAUTO/PRES/GE

 

Em 25 de novembro de 2024.

CONTRATO N.º XX/2024 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SEDE DO CAU/TO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX /2024, QUE FAZEM ENTRE SI O

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO TOCANTINS E A EMPRESA (LICITANTE

VENCEDORA)

 
O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO TOCANTINS (CAU/TO) , com sede na Quadra 103 Sul, Rua SO 05, n.º 12,
Sala 104, Plano Diretor Sul, CEP 77015-018, Palmas/TO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.002.367/0001-11, neste ato
representado(a) pelo(a) presidente Matozalém Sousa Santana, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..............................,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na  ..................................., em ............................. doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  .................................. (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação  n. .../2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços manutenção
preven,va e corre,va de aparelhos de ar condicionado, conforme especificações, condições, quan,dades e exigências
detalhadas neste Contrato e estabelecidos no TERMO de REFERÊNCIA, a serem executados no âmbito do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Tocantins conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Objeto da contratação:

1.2.1. Discriminação do objeto, preços unitários e totais

 
I- Mensal (oito vezes) -Preventiva

Modelo Quantidade de aparelhos

Quantidade de
Manutenção por
aparelho

Preço UnitárioPreço Anual

CWC24QE - ECO GARDEN INVERTER 24.000 BTU’s (usado) 2 8   

SPLIT FUJITSU 24.000 BTUS. INVERTER (usado) 2 8   

SPLIT FUJITSU 12.000 BTUS (usado) 2 8   

SPLIT INVERTER AGRATTO 30.000 BTUS (novos) MODELO: LCST30F-021 3 8   

TOTAL GERAL R$ 7.206,88

II TRIMESTRAL (TRÊS VEZES) - PREVENTIVA

Modelo Quantidade de aparelhos

Quantidade de
Manutenção por
aparelho

Preço UnitárioPreço Anual

CWC24QE - ECO GARDEN INVERTER 24.000 BTU’s (usado) 2 3   

SPLIT FUJITSU 24.000 BTUS. INVERTER (usado) 2 3   

SPLIT FUJITSU 12.000 BTUS (usado) 2 3   

SPLIT INVERTER AGRATTO 30.000 BTUS (novos) MODELO: LCST30F-021 3 3   

TOTAL GERAL R$ XXXXXXX

III ANUAL (1 VEZ) - PREVENTIVA

Modelo Quantidade de aparelhos

Quantidade de
Manutenção por
aparelho

Preço UnitárioPreço Anual

CWC24QE - ECO GARDEN INVERTER 24.000 BTU’s (usado) 2 1   

SPLIT FUJITSU 24.000 BTUS. INVERTER (usado) 2 1   

SPLIT FUJITSU 12.000 BTUS (usado) 2 1   

SPLIT INVERTER AGRATTO 30.000 BTUS (novos) MODELO: LCST30F-021 3 1   

TOTAL GERAL R$ XXXXXXX

IV - MANUTENÇÃO CORRETIVA - MÃO DE OBRA E PEÇAS (PREVISÃO DEMANDA)

Modelo Quantidade de aparelhos

Quantidade de
Manutenção por
aparelho

Preço UnitárioPreço Anual
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CWC24QE - ECO GARDEN INVERTER 24.000 BTU’s (usado) 2 1   

SPLIT FUJITSU 24.000 BTUS. INVERTER (usado) 2 1   

SPLIT FUJITSU 12.000 BTUS (usado) 2 1   

SPLIT INVERTER AGRATTO 30.000 BTUS (novos) MODELO: LCST30F-021 3 1   

VALOR ESTIMADO DE PEÇAS - 1 -  

TOTAL GERAL R$ xxxxxxxxxxxx

V - ELABORAÇÃO DO PMOC

Modelo

 

Quantidade

Preço Referência

 

Elaborar PMOC 1
 

 

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL R$ 2.413,33

VI - INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS (PREVISÃO SOB DEMANDA)

Modelo
Quantidade de
aparelhos

Quantidade
de
Manutenção
por aparelho

Preço
Unitário

Preço
Anual

SPLIT HIGH WALL 12.000 BTUS/h 2 4   

SPLIT HIGH WALL 24.000 BTUS/h 4 8   

SPLIT HIGH WALL 30.000 BTUS/h 3 3   

TOTAL GERAL R$ XXXXXXXX

TOTAL GERAL R$ XXXXXXX

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. Aviso de Dispensa Eletrônica n.º XXXXX/2024;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do termo de contrato, prorrogável
sucessivamente por até 60 (sessenta) meses, na forma da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi,da a negociação com o contratado, atentando, ainda,
para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor,zados ao longo do primeiro
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado ,ver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DE ENTREGA, DA ROTINA E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

 

3.1. Os serviços objetos deste contrato deverão ser realizados na sede do CAU/TO, na cidade de Palmas-TO , se segunda a
sexta-feira no horário de 13h as 18h.

3.2 O prazo de execução dos serviços será con[nuo, de periodicidade mensal, podendo ser realizado em tantas visitas
quantas se fizerem necessárias à completude do ciclo de manutenção dos aparelhos.

3.3 A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias, a par,r da assinatura do contrato, e
seguirá cronograma do Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC.

3.4 Os serviços de manutenção preven,va tem por finalidade conservar e manter os aparelhos de ar condicionado em
perfeitas condições de operação, abrangendo todos os serviços necessários e na periodicidade detalhada no Plano de
Manutenção, Operação e Controle – PMOC e, de acordo com a periodicidade definida, a CONTRATANTE, por meio do seu
representante, ou Fiscal de Contrato, deve agendarem comum acordo com a CONTRATADA, a data de início e término
para a realização dos serviços.
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3.5 Após definição da data, poderá ser adiada em até 3 (três) dias, em caso de jus,fica,va da CONTRATADA aprovada
pelo fiscal de contrato.

3.6 Os serviços de manutenção corre,va, eventuais ou emergenciais, demandados pela CONTRATANTE tantas vezes
forem solicitadas, tratam da execução dos trabalhos necessários e suficientes para a imediata correção de defeitos e
anormalidades nos aparelhos de ar condicionado, a fim de que seja retomada sua u,lização de forma segura, eficiente e
econômica, devendo ser realizados de segunda a sexta-feira, no horário das 12h:30min as 18h:30min.

3.7 A manutenção corre,va terá por finalidade corrigir falhas em qualquer aparelho de ar condicionado, compreendendo
inclusive as necessárias subs,tuições de peças. Para a realização da manutenção corre,va a CONTRATADA será
convocada mediante comunicação telefônica e/ou por e-mail, que formalizará a solicitação. A convocação para a
execução do serviço de manutenção corretiva deverá ser atendida no seguinte prazo:
I -Prazo para atendimento: até 8 (oito) horas úteis após a comunicação do problema pela CONTRATANTE, para serviço
considerado CORRETIVO; e
II -Prazo para atendimento: até 4 (quatro) horas úteis após a comunicação do problema pela CONTRATANTE, para serviço
de caráter EMERGENCIAL.

3.8 Após o atendimento para manutenção preventiva e corretiva, deverá ser elaborado relatório, pelo técnico responsável
pelo atendimento, com descrições referentes ao serviço oferecido, eventual problema ocorrido, manutenção e/ou peças
necessárias, prazo para resolução do problema e outras informações relevantes ao caso.

3.9 Caso haja a necessidade de proceder a re,rada de qualquer aparelho de ar-condicionado das dependências da
CONTRATANTE para conserto, deverá ser devolvido devidamente consertada. Caso seja inviável o conserto, deverá ser
devolvida acompanhado de um laudo emi,do pelo Técnico responsável pela manutenção explicando os mo,vos da
inviabilidade de conserto.

3.10 Na ocasião da re,rada de qualquer aparelho de ar condicionado, qualquer dano à estrutura Xsica, como
acabamento, drywall, vidraçaria, alvenaria, pintura e outros, deverão ser consertados pela CONTRATADA, sem custo
adicional a CONTRATANTE.

3.11 Em caso de re,rada de qualquer aparelho de ar condicionado das dependências da CONTRATANTE, a devolução
deverá ser realizada no seguinte prazo:
I - Em até 4 (quatro) dias após a retirada do aparelho de ar condicionado;
a)O prazo poderá ser estendido até o dobro, em caso de justificativa da CONTRATADA aprovada pelo fiscal de contrato.

3.12 Os serviços e produtos deverão ter um período de garantia de, no mínimo:
I -30 (trinta) dias, para aqueles de periodicidade mensal;
II -6 (seis) meses, para os serviços de periodicidade semestral;

III - 90 (noventa) dias para os reparos corretivos efetuados mediante solicitação; e
IV - 90 (noventa) dias, além da garanti a do fabricante, para as peças fornecidas diretamente pela contratada.

3.13 Todos os prazos da garantia serão contados do recebimento definitivo pela Contratante.

3.14 Durante o período de garan,a, a Contratada deverá refazer o serviço ou parte dele, ou subs,tuir a peça, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, após ser comunicado da necessidade de subs,tuição, salvo prazo menor es,pulado em razão
de urgência justificada cada pela Contratante.

CLÁUSULA QUARTA – DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO

4.1 O instrumento de medição de resultado é aquele definido no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

5.1 O recebimento provisório ou defini,vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do Contrato.
5.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto neste Termo de Referência.
5.3.Ao final de cada período mensal/parcela executada, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, a fim de emi, r o ateste no documento fiscal apresentado
para pagamento.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), referente à criação do Plano de
Manutenção, Operação e Controle – PMOC, de acordo com as exigências da Portaria nº 3523/98 GM/MS – Ministério da
Saúde e Lei nº 13.589/2018, e realização de Serviços con,nuados de manutenção preven,va e corre,va em 09 (nove)
aparelhos de ar-condicionado, instalados nas dependências do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocan,ns-
CAU/TO.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1 Não será exigida garantia contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas, que correrão à conta dos recursos orçamentários deste
Conselho, estão previstos na: Conta Contábil: 6.2.2.1.1.01.04.04.012 - Serviços de Reparos, Adapt. e Conserv de Bens
Móveis e Imóveis;
Centro de Custo: 4.01.01 - Atividade - Manter e desenvolver as Atividades da Gerência Administrativa e Financeira

8.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 São obrigações da Contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b)verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
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para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de serviços em desacordo com o previsto no Termo de Referência;

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão
especialmente designada;

f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos.
9.2. O CAU/TO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respecHva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garanti a ou validade;
a.1) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art. 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) subsHtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os moHvos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compaHbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;
g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra,vo que eventualmente venha a ser firmado, a par,r da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

11.2. Os dados ob,dos somente poderão ser u,lizados para as finalidades que jus,ficaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

11.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus,ficadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a par,r de contratos administra,vos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser man,dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan,r a reu,lização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per,nentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD  deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão exercidos de acordo com o previsto no Termo de Referência;

 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

13.1 A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.

 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO

14.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram definidos no Termo de
Referência.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 As sanções administra,vas à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram definidos no Termo de
Referência.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº  14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi,vo, subme,do à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus,ficada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do adi,vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos,la, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CASOS OMISSOS

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con,das na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con,das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respec,vo sí,o oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.1 Fica eleito o Foro da Jus,ça Federal, Seção Judiciária do Estado do Tocan,ns, Comarca da Capital Palmas para dirimir
os li[gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21 .

 
 

Palmas/TO, na data da assinatura eletrônica.

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins
 
 

XXXXXXXXXXXXXXX
Contratada

 

 

Documento assinado eletronicamente por MATHEUS MARINHO MEDEIROS DE MOURA , Agente de Contratação, em 26/11/2024, às 13:20 (horário de Brasília),
conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC 62350D1A e informando o identificador
0411119.
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